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A Faculdade de Medicina de Botucatu não se responsabiliza 
pela publicidade do vídeo, caso o link seja divulgado pelo candi-
dato ou em outro meio que não deste processo seletivo.

V - DA PRESTAÇÃO DA PROVA ESCRITA
1. - A prova escrita será realizada nas cidades de Botucatu e 

São Paulo, com data prevista para o dia 09 de janeiro de 2022, 
às 14 horas, em local a ser disponibilizado, mediante consulta 
“Área do Candidato” no endereço eletrônico www.vunesp.com.
br, a partir do dia 03 de janeiro de 2022, bem como através do 
cartão de convocação que será enviado nos dias que antecedem 
a realização da prova. A data prevista poderá ser alterada, em 
razão de interesses administrativos ou por segurança sanitária, 
sendo a mesma devidamente comunicada, em tempo hábil, a 
todos os inscritos no processo seletivo.

2. - Os candidatos deverão se apresentar com antecedência 
de 1 (uma) hora.

3. - O candidato que não localizar no endereço eletrônico 
www.vunesp.com.br o local e horário da prova, deverá entrar 
em contato com o Disque VUNESP (11) 3874-6300, de segunda 
à sexta-feira, das 9 às 20 horas.

4. - Nesse caso, o candidato poderá participar do Processo 
Seletivo mediante o preenchimento e assinatura, no dia da(s) 
prova(s), de formulário específico (inclusão), desde que proceda 
à entrega do original do comprovante de pagamento da cor-
respondente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos 
neste Edital.

5. - A inclusão de que trata o item 4. deste Capítulo será 
realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação 
da regularidade da referida inscrição.

6. - Constatada irregularidade da inscrição, a inclusão 
do candidato será automaticamente cancelada. Contra o ato 
de cancelamento não caberá recurso, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes.

7. - Não será atendida, em nenhuma outra circunstância, 
solicitação para aplicação de prova objetiva em dia, local e horá-
rio fora dos preestabelecidos, seja qual for o motivo alegado.

8. - Somente será admitido ao local de realização da prova 
o candidato que estiver munido do original de um destes docu-
mentos: Cédula Oficial de Identidade, Carteira do CRM, Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, Carteira Nacional de Habilita-
ção (com fotografia, na forma da lei nº 9.503/97), Certificado 
de Reservista, Passaporte (dentro do prazo de validade). Os 
documentos não serão retidos. Não serão aceitos protocolos ou 
documentos diferentes dos anteriormente mencionados.

9. - No dia da prova, o candidato deverá levar, também, 
lápis preto, borracha e caneta esferográfica fabricada em mate-
rial transparente de tinta de cor preta e original do comprovante 
de pagamento da taxa de inscrição, quando da realização da 
prova objetiva, caso o nome não conste do Edital de Convocação 
ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.

10. - Somente será admitido na sala ou local de realização 
da prova o candidato que apresentar um dos documentos dis-
criminados no item 10. deste Capítulo, desde que permita, com 
clareza, a sua identificação.

11. - O candidato que não apresentar original de documen-
to de identificação, conforme disposto no item anterior, não 
realizará a prova, sendo considerado ausente e eliminado do 
Processo Seletivo.

12. - Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 
realização da prova, documento de identidade no original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado docu-
mento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, 
expedido há no máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá 
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.

13. - Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos 
citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos 
não constantes deste Edital, nem carteira funcional de ordem 
pública ou privada.

14. - A identificação especial será exigida, também, do 
candidato cujo documento de identificação gere dúvidas quanto 
à fisionomia, à assinatura ou à condição de conservação do 
documento.

15. - Considerando as recomendações e medidas dos 
Centros e Departamentos Governamentais do Estado de São 
Paulo, com vistas à prevenção do contágio e ao combate do 
novo Coronavírus (COVID-19), serão observados os cuidados 
de distanciamento social e higienização relativa à prevenção do 
contágio do COVID-19, devendo o candidato:

a) se estiver com sintomas de COVID-19, não comparecer 
ao local de prova(s);

b) comparecer e permanecer no local de prova fazendo uso 
de máscara de proteção facial, com cobertura total de nariz e 
boca. Não será permitida a entrada, nem a permanência no local 
de prova(s), de candidato que estiver sem a máscara (Decreto 
Estadual nº 64.959, de 4 de maio de 2020);

c) dirigir-se imediatamente à sua respectiva sala de prova. 
Será proibida a permanência de candidatos e de outras pessoas 
no saguão, área externa ou corredores do local de prova(s);

d) o candidato será responsável pelo acondicionamento 
e/ou descarte de seu material de proteção pessoal utilizado 
(máscaras, luvas etc.), seguindo as recomendações dos órgãos 
de saúde. Não será permitido o descarte desse material no local 
de prova(s).

EVENTUALMENTE, CASO HAJA PROIBIÇÃO DE ATIVIDADES 
PRESENCIAIS NA ÁREA DE ENSINO, AS PROVAS PODERÃO SER 
SUSPENSAS POR PRAZO INDEFINIDO OU MESMO CANCELADO 
O PRESENTE EDITAL.

16. - Recomenda-se, ainda, que o candidato:
a) leve álcool em gel a 70° para uso pessoal;
b) leve garrafa ou utensílio para acondicionamento de água 

(haja vista que os bebedouros somente poderão ser acionados 
para enchimento dessa(e) garrafa/utensílio), não sendo permiti-
do beber água diretamente do bebedouro.

17. - Não será admitido no prédio o candidato que se apre-
sentar após o horário estabelecido para o seu início.

18. - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, 
importando a ausência ou atraso do candidato em sua exclusão 
do Processo Seletivo, seja qual for o motivo alegado para justifi-
car o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova 
fora do local, data e horário preestabelecido.

19. - O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova 
sem o acompanhamento de um fiscal.

20. - O candidato que queira fazer alguma reclamação ou 
sugestão deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver realizando a prova.

21. - O candidato que não atender aos termos no item 
anterior deverá arcar, exclusivamente, com as consequências 
advindas de sua omissão.

22. - Os eventuais erros de digitação, quanto a nome, 
número do documento de identidade, sexo, data de nascimento, 
endereço residencial, etc., deverão ser corrigidos no “link Área 
do Candidato”.

23. - O candidato que não solicitar as correções dos dados 
pessoais nos termos do item 22. deste Capítulo arcará exclusiva-
mente com as consequências advindas de sua omissão.

24. - O telefone celular e similares e/ou qualquer outro 
equipamento eletrônico de comunicação, durante a aplicação da 
prova, deverão permanecer desligados e com seus alarmes desa-
bilitados, durante todo o tempo em que o candidato permanecer 
no local de realização da prova.

25. - A Fundação VUNESP poderá utilizar embalagem 
plástica para a guarda de objetos pessoais do candidato, princi-
palmente equipamento eletrônico de comunicação.

26. - O candidato, se estiver de posse de qualquer equipa-
mento eletrônico, deverá, antes do início da prova:

a. desligá-lo;
b. retirar sua bateria (se possível);

3. - No período das 9 horas do dia 20/01 até às 17 horas 
do dia 24/01/2022, os candidatos convocados para a 2ª etapa, 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO com extensão pdf 
de até 5MB do curriculum vitae, através do endereço eletrônico: 
http://www.avaliacao.fmb.unesp.br. Os documentos deverão 
ser organizados, conforme segue: capa com identificação; 
texto descritivo do curriculum vitae e respectivos documentos 
comprobatórios, cópia do diploma de graduação ou declaração 
de conclusão do curso; cópia do histórico escolar do curso de 
graduação. Incluir um texto de uma página em fonte Times New 
Roman tamanho 12, apresentando uma reflexão crítica de seu 
curriculum vitae;

3.1. Deverá ser gravado um vídeo, de duração de no máxi-
mo 2 minutos, com a apresentação do candidato e a escolha 
do referido PRM;

3.2. Este vídeo deverá ser postado em uma conta do YouTu-
be na forma “não listada” (não publica);

3.3. O link gerado no YouTube deverá ser postado em 
campo próprio no momento da inserção do currículo conforme 
o item 3.

4. - O candidato que não fizer o upload do curriculum vitae 
conforme o item 3, estará automaticamente desclassificado do 
Processo Seletivo.

Após a finalização deste processo seletivo, até final de abril 
de 2022, o candidato deverá remover o vídeo postado da conta 
no YouTube utilizada no processo seletivo.

A Faculdade de Medicina de Botucatu não se responsabiliza 
pela publicidade do vídeo, caso o link seja divulgado pelo candi-
dato ou em outro meio que não deste processo seletivo.

 - ESPECIALIDADES DOS GRUPOS 3 e 4 (Conforme capítulo 
1 deste Edital).

a) 1ª ETAPA:
- PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter eliminatório e clas-

sificatório (peso 90%), com 60 (sessenta) questões de múltipla 
escolha, correspondentes ao pré-requisito exigido. As provas 
versarão sobre o conteúdo programático dos Programas de 
pré-requisitos.

b) 2ª ETAPA
ANÁLISE DE CURRICULUM, de caráter classificatório (peso 

10%).
1. - A análise do curriculum vitae será realizada por Banca 

Examinadora composta para cada uma das especialidades e 
determinará uma pontuação de 0 a 10.

2. - Na análise do curriculum serão considerados: duração 
do internato, aproveitamento durante o curso de graduação, 
participação em atividades extra-curriculares relacionadas ao 
ensino, assistência médica e estágios supervisionados, pes-
quisa científica e envolvimento institucional, participação de 
atividades de âmbito não relacionadas diretamente à profissão, 
línguas estrangeiras, monitorias, trabalhos publicados, trabalhos 
apresentados em congressos, bolsa oficial de iniciação científica 
(especificar fonte como PIBIC ou outras), atividades desenvolvi-
das durante o programa de pré-requisito e outras atividades e 
características apresentadas.

3. - No período das 9 horas do dia 20/01 até às 17 horas 
do dia 24/01/2022, os candidatos convocados para a 2ª etapa, 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO com extensão pdf 
de até 5MB do curriculum vitae, através do endereço eletrônico: 
http://www.avaliacao.fmb.unesp.br. Os documentos deverão 
ser organizados, conforme segue: capa com identificação; 
texto descritivo do curriculum vitae e respectivos documentos 
comprobatórios, cópia do diploma de graduação ou declaração 
de conclusão do curso; cópia do histórico escolar do curso de 
graduação. Incluir um texto de uma página em fonte Times New 
Roman tamanho 12, apresentando uma reflexão crítica de seu 
curriculum vitae;

3.1. Deverá ser gravado um vídeo, de duração de no máxi-
mo 2 minutos, com a apresentação do candidato e a escolha 
do referido PRM;

3.2. Este vídeo deverá ser postado em uma conta do YouTu-
be na forma “não listada” (não publica);

3.3. O link gerado no YouTube deverá ser postado em 
campo próprio no momento da inserção do currículo conforme 
o item 3.

4. - O candidato que não fizer o upload do curriculum vitae 
conforme o item 3, estará automaticamente desclassificado do 
Processo Seletivo.

Após a finalização deste processo seletivo, até final de abril 
de 2022, o candidato deverá remover o vídeo postado da conta 
no YouTube utilizada no processo seletivo.

A Faculdade de Medicina de Botucatu não se responsabiliza 
pela publicidade do vídeo, caso o link seja divulgado pelo candi-
dato ou em outro meio que não deste processo seletivo.

 - ESPECIALIDADE DO GRUPO 5 (Conforme capítulo 1 
deste Edital).

a) 1ª ETAPA:
- PROVA ESCRITA, de caráter eliminatório e classificatório 

(peso 90%), com 25 questões de múltipla escolha, com quatro 
alternativas cada e uma questão dissertativa, correspondente 
aos pré-requisitos. A nota desta etapa será composta conside-
rando 80% para as questões de múltipla escolha e 20% para a 
questão dissertativa.

b) 2ª ETAPA
ANÁLISE DE CURRICULUM, de caráter classificatório (peso 

10%).
1. - A análise do curriculum vitae será realizada por Banca 

Examinadora composta para cada uma das especialidades e 
determinará uma pontuação de 0 a 10.

2. - Na análise do curriculum serão considerados: duração 
do internato, aproveitamento durante o curso de graduação, 
participação em atividades extra-curriculares relacionadas ao 
ensino, assistência médica e estágios supervisionados, pes-
quisa científica e envolvimento institucional, participação de 
atividades de âmbito não relacionadas diretamente à profissão, 
línguas estrangeiras, monitorias, trabalhos publicados, trabalhos 
apresentados em congressos, bolsa oficial de iniciação científica 
(especificar fonte como PIBIC ou outras), atividades desenvolvi-
das durante o programa de pré-requisito e outras atividades e 
características apresentadas.

3. - No período das 9 horas do dia 20/01 até às 17 horas 
do dia 24/01/2022, os candidatos convocados para a 2ª etapa, 
deverão fazer upload em um ÚNICO ARQUIVO com extensão pdf 
de até 5MB do curriculum vitae, através do endereço eletrônico: 
http://www.avaliacao.fmb.unesp.br. Os documentos deverão 
ser organizados, conforme segue: capa com identificação; 
texto descritivo do curriculum vitae e respectivos documentos 
comprobatórios, cópia do diploma de graduação ou declaração 
de conclusão do curso; cópia do histórico escolar do curso de 
graduação. Incluir um texto de uma página em fonte Times New 
Roman tamanho 12, apresentando uma reflexão crítica de seu 
curriculum vitae;

3.1. Deverá ser gravado um vídeo, de duração de no máxi-
mo 2 minutos, com a apresentação do candidato e a escolha 
do referido PRM;

3.2. Este vídeo deverá ser postado em uma conta do YouTu-
be na forma “não listada” (não publica);

3.3. O link gerado no YouTube deverá ser postado em 
campo próprio no momento da inserção do currículo conforme 
o item 3.

4. - O candidato que não fizer o upload do curriculum vitae 
conforme o item 3, estará automaticamente desclassificado do 
Processo Seletivo.

Após a finalização deste processo seletivo, até final de abril 
de 2022, o candidato deverá remover o vídeo postado da conta 
no YouTube utilizada no processo seletivo.

a) acessar, no período das 10 horas de 22 de novembro 
de 2020 às 16 horas de 23 de novembro de 2021, o endereço 
eletrônico www.vunesp.com.br ;

b) localizar, no site, o “link” correlato ao processo seletivo;
c) ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital;
d) clicar em “Inscreva-se”;
e) informar o e-mail ou o CPF;
f) cadastrar senha pessoal (e intransferível) a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou consul-
tar o desempenho. São de inteira responsabilidade de o candi-
dato manter o sigilo e usar adequadamente a senha cadastrada;

g) preencher total e corretamente os dados solicitados na 
ficha de inscrição, atentando para a veracidade da informação;

h) clicar em ‘Confirmar a Inscrição’;
i) imprimir comprovante/protocolo de inscrição até às 16 

horas de 23 de novembro de 2021.
23. - O formulário de solicitação da redução da taxa, gerado 

ao finalizar a inscrição, deverá ser impresso, assinado e entregue, 
pessoalmente, ou através de procurador legal, juntamente com 
os documentos comprobatórios exigidos pela Lei, até o dia 24 
de novembro de 2021, na Diretoria Técnica Acadêmica da FMB 
(Setor de Residências), localizada no prédio administrativo da 
Faculdade de Medicina de Botucatu, Campus da UNESP de 
Botucatu-SP, no horário das 9 às 11 e das 14 às 17 horas. Os 
documentos comprobatórios citados acima deverão ser entre-
gues por meio de cópias reprográficas simples, acompanhados 
dos originais, com os quais serão cotejadas.

24. - Caso o candidato utilize outro meio que não o esta-
belecido neste Edital, terá indeferido seu pedido de redução do 
valor da taxa de inscrição e sua inscrição não será efetivada.

25. - Às 16h01 de 23 de novembro de 2021, o requerimento 
de redução do valor da taxa de inscrição não estará mais dis-
ponível no site.

26. - Não serão aceitos documentos pelo Correio, ou qual-
quer outra forma de encaminhamento.

27. - No caso de emprego de fraude pelo candidato benefi-
ciado pela redução da taxa de inscrição serão adotados os pro-
cedimentos indicados no artigo 4º da Lei 12.782, de 20/12/2007 
e, se confirmada a presença de ilícito, fica o candidato imediata-
mente excluído do processo seletivo, notificando-se o Ministério 
Público sobre o fato.

28. - A Faculdade de Medicina de Botucatu poderá, a qual-
quer tempo, realizar diligências relativas à situação declarada 
pelo candidato.

29. - O candidato deverá, a partir das 14 horas do dia 
26/11/2021, através do endereço eletrônico www.vunesp.com.
br, verificar se a sua solicitação de redução de 50% foi deferida. 
Recursos poderão ser protocolados em nome da Direção da 
Faculdade de Medicina de Botucatu, pessoalmente ou através 
de procurador, junto à Seção de Comunicações da FMB, no dia 
29/11/2021, das 9 às 11 e das 14 às 17 horas. Não serão aceitos 
quaisquer questionamentos, impugnações ou recursos por meio 
eletrônico.

30. - O candidato deverá acessar novamente o mesmo site 
e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando 
o boleto bancário, com valor da taxa de inscrição reduzida ou 
plena, até às 16 horas do dia 01/12/2021 (horário de Brasília) 
quando o sistema de inscrições será encerrado.

31. - Às 16h01 (horário de Brasília) do dia 01/12/2021, a 
ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site da 
VUNESP.

32. - O candidato poderá confirmar a efetivação da inscrição 
no portal da Fundação Vunesp - www.vunesp.com.br – no link 
“status das inscrições”, dois dias úteis após o pagamento do 
boleto bancário. Caso constate algum problema deverá contatar 
o Disque Vunesp, em dias úteis, das 08 às 20 horas, pelo tele-
fone (11) 3874-6300. O descumprimento das instruções para 
inscrição via Internet implicará na não efetivação da inscrição.

33. - A Fundação VUNESP e a Faculdade de Medicina de 
Botucatu da UNESP, não se responsabilizam por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos com-
putadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados.

34. - Os candidatos somente poderão se inscrever em um 
único Programa de Residência Médica. É vedada, a qualquer 
título, a mudança de opção após o término das inscrições.

35. - Não haverá, em hipótese alguma, devolução da 
importância paga.

CANDIDATOS ESTRANGEIROS E BRASILEIROS COM GRADU-
AÇÃO NO EXTERIOR, somente poderão inscrever-se, além dos 
procedimentos acima, apresentando os seguintes documentos, 
de acordo com o estabelecido nas Resoluções CFM nº 1.831, de 
24/01/2008 e 1.832 de 25/02/2008.

1. - Diploma do Curso de Medicina revalidado no Brasil;
2. - Visto Permanente no Brasil (Cópia do RNE - Registro 

Nacional de Estrangeiro);
3. - Comprovação de proficiência em língua portuguesa;
4. - Registro no CRM.
Confirmar a forma de envio da documentação através do 

telefone (14) 3880-1120.
IV - DO PROCESSO SELETIVO
1. - O processo seletivo está disciplinado pela Resolução da 

CNRM nº 2, de 27 de agosto de 2015, alterada pela Resolução 
CNRM nº 35, de 09 de janeiro de 2018 e constará de duas eta-
pas, com provas elaboradas pela Comissão de prova, compostas 
por membros indicados pelo Conselho de Residência Médica 
da FMB/UNESP.

2. - Conforme os Parágrafos 2º e 3º, do Artigo 9º da Reso-
lução CNRM nº 2/2015, a pontuação adicional do Programa de 
Valorização da Atenção Básica (PROVAB) a partir de 2012, ou 
do Programa de Residência Médica em Medicina de Família 
e Comunidade / Medicina Geral de Família e Comunidade 
(PRMGFC) a partir de 2015, será aplicada na primeira fase, após 
a classificação, modificando a colocação, e também nas demais 
fases dentro da mesma perspectiva, do candidato que tiver 
participado e concluído integralmente o referido Programa. A 
referida pontuação adicional não poderá ser utilizada mais que 
uma vez pelo candidato. Considera-se como tendo usufruído 
da pontuação adicional, o candidato que tiver iniciado PRM 
utilizando tal pontuação.

2.1. - Somente estarão aptos a requerer a bonificação do 
PROVAB os participantes do Programa que tenham o nome 
publicado no Diário Oficial da União até a data de 30/12/2021.

 ESPECIALIDADES DOS GRUPOS 1 e 2 (Conforme capítulo 
1 deste Edital).

a) 1ª ETAPA:
- PROVA ESCRITA OBJETIVA, de caráter eliminatório e 

classificatório (peso 90%), com 100 (cem) questões de múltipla 
escolha, correspondentes ao pré-requisito exigido. As provas 
versarão sobre o conteúdo programático dos Programas de 
pré-requisitos.

b) 2ª ETAPA
ANÁLISE DE CURRICULUM, de caráter classificatório (peso 

10%).
1. - A análise do curriculum vitae será realizada por Banca 

Examinadora composta para cada uma das especialidades e 
determinará uma pontuação de 0 a 10.

2. - Na análise do curriculum serão considerados: duração 
do internato, aproveitamento durante o curso de graduação, 
participação em atividades extra-curriculares relacionadas ao 
ensino, assistência médica e estágios supervisionados, pes-
quisa científica e envolvimento institucional, participação de 
atividades de âmbito não relacionadas diretamente à profissão, 
línguas estrangeiras, monitorias, trabalhos publicados, trabalhos 
apresentados em congressos, bolsa oficial de iniciação científica 
(especificar fonte como PIBIC ou outras), atividades desenvolvi-
das durante o programa de pré-requisito e outras atividades e 
características apresentadas.

-REQUISITO EM ÁREA CIRÚRGICA BÁSICA, OU CIRURGIA 
GERAL (realizado em Serviço Credenciado pela CNRM).

ESPECIALIDADE - SITUAÇÃO DO PROGRAMA CNRM
DURAÇÃO
VAGA PREVISTA
MASTOLOGIA - RECREDENCIADO - 2 ANOS - 1
II - DA RESIDÊNCIA MÉDICA
1. - A Residência Médica terá início no dia 02 de março 

de 2022;
2. - O Médico Residente matriculado que não comparecer 

ao Serviço no dia 02 de março de 2022, sem prévia comunicação 
com o Setor de Residências, será considerado abandono e terá 
sua matrícula cancelada, com perda automática da vaga.

3. - Os Médicos Residentes regularmente matriculados 
receberão bolsa de estudo paga pela Secretária de Estado de 
São Paulo (SES-SP) ou Ministério da Saúde (MS), nos termos e 
valores vigentes; auxílio moradia e alimentação durante suas 
atividades.

4. - Na eventualidade de bolsas adicionais advindas de 
outras fontes pagadoras, candidatos excedentes poderão ser 
convocados para matrícula.

III - DA INSCRIÇÃO
1. - O candidato poderá consultar e obter o MANUAL DO 

CANDIDATO (Edital de concurso) por meio de “download” dire-
tamente do site da Faculdade de Medicina de Botucatu – www.
fmb.unesp.br, e da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br.

2. - Ao inscrever-se, o candidato estará declarando sob as 
penas da Lei que concluiu o pré-requisito exigido, de acordo 
com cada especialidade, em Serviço/Programa Credenciado pela 
Comissão Nacional de Residência Médica - MEC, ou irá concluí-
-lo até a data prevista para matrícula no Programa pretendido 
ou que obteve revalidação de seu certificado de especialidade, 
segundo a legislação vigente.

3. - O candidato que já possua duas especialidades, desde 
que não se constituam em pré-requisito, não poderá participar 
do processo seletivo, pois é vedado ao médico realizar pro-
grama de Residência Médica em mais de duas especialidades 
diferentes.

4. - Para candidatos com necessidades especiais, a prova 
poderá ser diferenciada de acordo com a necessidade informada 
na ficha de inscrição. O atendimento ficará sujeito à análise de 
viabilidade e razoabilidade do pedido.

5. - A candidata que tiver necessidade de amamentar duran-
te a realização da prova, além de solicitar atendimento especial 
para tal fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela 
guarda da criança e não terá tempo extra na prova. A candidata 
nesta situação, que não levar acompanhante, não realizará a 
prova. A existência de condição especial deve ser declarada pela 
candidata segundo descrito no item 4. Se esta comunicação não 
ocorrer em acordo com o descrito, a demanda não poderá ser 
atendida no dia da prova.

6. - O candidato deverá assinalar no momento da inscrição 
a cidade que deseja realizar a prova escrita objetiva (Botucatu 
ou São Paulo).

7. - A inscrição deverá ser efetuada a partir das 10 horas do 
dia 22 de novembro, até 16 horas de 01 de dezembro de 2021 
(horário de Brasília), exclusivamente pela internet, no endereço 
eletrônico www.vunesp.com.br .

8. - Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período 
de inscrição:

a) - acessar o endereço eletrônico: www.vunesp.com.br ;
b) - localizar, no site, o “link” correlato ao presente processo 

seletivo;
c) - ler, na íntegra, o respectivo Edital;
d) - clicar em “Inscreva-se”;
e) - informar o e-mail ou o CPF;
f) - cadastrar senha pessoal (e intransferível) a ser utilizada 

sempre que for preciso alterar os dados cadastrais e/ou consul-
tar o desempenho. São de inteira responsabilidade de o candi-
dato manter o sigilo e usar adequadamente a senha cadastrada;

g) - preencher total e corretamente os dados solicitados na 
ficha de inscrição, atentando para a veracidade da informação;

h) - clicar em ‘Confirmar a Inscrição’;
i) - imprimir comprovante/protocolo de inscrição;
j) - imprimir o boleto bancário; e
k) - efetuar o pagamento da taxa de inscrição, no valor de 

R$ 590,00 (quinhentos e noventa reais), em qualquer agência 
bancária até o dia 01 de dezembro de 2021 (atenção para o 
horário bancário).

9. - Para o correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado 
na inscrição, até a data-limite do encerramento do período das 
inscrições. O horário bancário deverá ser obedecido.

10. - Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o interessado, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

11. - O correspondente pagamento da taxa de inscrição 
poderá ser efetuado em dinheiro ou cheque, em qualquer 
agência bancária.

12. - A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação.

13. - Se, por qualquer razão, o cheque utilizado para o paga-
mento da inscrição for devolvido ou efetuado pagamento com 
valor a menos, a inscrição será automaticamente cancelada, não 
sendo permitida complementação em hipótese alguma.

14. - Não haverá recebimento de recurso sobre o previsto 
nos itens 9 a 13 deste Capítulo.

15. - O agendamento do pagamento da taxa de inscrição 
somente efetivará a inscrição se comprovado o pagamento até 
o último dia do período das inscrições.

16. - O candidato que prestar informação falsa ou inexata, 
que não satisfaça a todas as condições estabelecidas neste 
Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
e o fato seja constatado posteriormente.

17. - A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação 
pelo banco do pagamento do boleto, gerado pelo sistema.

18. - Em cumprimento à Lei Estadual nº 12.782, de 
20/12/2007, nos dias 22 e 23 de novembro de 2021, no horário 
das 10 às 16 horas, impreterivelmente, será recebida a pré-
-inscrição, com pedido de redução de 50% do valor da taxa de 
inscrição, para os candidatos que CUMULATIVAMENTE sejam 
estudantes regularmente matriculados em cursos superiores, 
em nível de graduação ou de pós-graduação, percebam remu-
neração mensal inferior a dois salários mínimos, ou estejam 
desempregados.

19. - A condição de desempregado, referida o inciso II do 
artigo 1º da Lei Estadual nº 12.782, será comprovada mediante 
a apresentação de cópia das páginas da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social que contenham foto, qualificação civil e 
a anotação do último contrato de trabalho do candidato, com 
a correspondente anotação de saída, ou de documento idôneo 
comprovando que o candidato, anteriormente à inscrição no 
concurso de que trata este edital, teve extinto: vínculo empre-
gatício; vínculo estatutário com o poder público ou encerrou o 
exercício de atividade legalmente reconhecida como autônoma.

20. - Serão considerados desempregados os candidatos 
que, tendo estado empregado em algum momento nos últimos 
12 meses, estiverem sem contrato de trabalho no período da 
inscrição.

21. - Se o candidato apenas estudou, não é considerado 
desempregado.

22. - O candidato que preencher as condições estabelecidas 
no item 18 deste Capítulo poderá solicitar a redução do valor 
da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes procedimentos:


